
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 10 de dezembro de 2018. 

Ofício n° 697/2018 

Senhor Presidente: 

Com os nossos cumprimentos, considerando a necessidade por parte do 
Poder Executivo Municipal em cumprir integralmente as Emendas Impositivas aprovadas pelo 
Poder Legislativo Municipal no exercício de 2017, e atendendo pedido da Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia e Maternidade "Dona Zilda Satvagni", onde foi requerido alteração do 
objeto "serviços/reforma" para "aquisição de equipamentos" que cumprirá o mesmo objetivo, 
conforme documentos em anexo, solicitamos seja alterado o objeto das propostas abaixo 
identificadas, destinadas ao cumprimento no orçamento municipal de 2018, a saber: 

Emenda Entidade Valor R$ 

02 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade 'D. Zilda Salvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 
47.000,00 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Marcos Aparecido Lourençano 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde,
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 

Emenda Entidade Valor R$ 

03 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade 'D. Zilda Salvagni', 

CNPJ 72.127.210/0001-56 
30.000,00 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Oswaldo Peretti Neto 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 
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Emenda Entidade Valor R$ 

04 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade "D. Zilda Salvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 46.933,33 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Denis Eduardo Machado 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 

Emenda Entidade Valor R$ 

05 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade D. Zilda Satvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 
46.933,33 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Claudemir Sebastião Basso 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 

Emenda Entidade Valor R$ 

06 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade "D. Zilda Salvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 
25.000,00 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Ângelo Bartholomeu 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 

Emenda Entidade Valor R$ 

08 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade "D. Zilda Satvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 
7.000,00 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Gilberto Junqueira 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 
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Emenda Entidade Valor R$ 

09 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade D. Zilda Salvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 13.000,00 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

-- 

Orides Prevideili Júnior 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 

Emenda Entidade Valor R$ 

11 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade'D. Zilda Salvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 
6.933,33 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

José Rodrigo De Pietro 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 

Emenda Entidade Valor R$ 

12 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade "D. Zilda Salvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 
30.933,33 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Valcir Conceição Zacarias 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 

Emenda Entidade Valor R$ 

13 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade 'D. Zilda Salvagni, 

CNPJ 72.127.21010001-56 
46.933,33 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Dr. Eduardo Henrique Moutinho 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde,
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 
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Emenda Entidade Valor R$ 

14 

Santa Casa de Misericórdia e 
Maternidade "D. Zilda Salvagni, 

CNPJ 72.127.210/0001-56 
3.000,00 

Vereador Objeto Aprovado Novo Objeto 

Antonio Vidal da Silva 

Manutenção das ações de 
serviços públicos de saúde, 
ampliação da Unidade de 

Terapia Intensiva-UTI Adulto 

Aquisição de Equipamentos 

Esclarecemos que após análise do pedido por parte da Secretaria Municipal 
de Saúde e da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, ambos os órgãos se manifestaram a 
favor da alteração do objeto das emendas impositivas em referência, nos termos propostos pela 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade "Dona Zilda Salvagni", pois entende-se 
que o objeto central é "promover o atendimento da população que utiliza os serviços públicos de 
saúde do Nosocômio através do SUS", para tanto, foi solicitado via emendas impositivas recursos 
para a "Manutenção das ações de serviços públicos de saúde, ampliação da Unidade de Terapia 
Intensiva - UTI Adulto". 

O pedido tramitou na esfera do Executivo, cuja responsabilidade agora é 
do Gestor da Parceria que despachou favorável ao pedido, já que a Lei 13.019/2014 não impede 
esta mudança, inclusive o estabelecimento de novo prazo como proposto no novo plano de 
trabalho apresentado pela entidade. 

Considerando o respeito do Poder Executivo com os autores das emendas 
impositivas, entendemos ser prudente que o pedido de alteração proposto pela entidade em 
comento, seja remetido ao plenário dessa Casa de Leis para devida autorização, como já foi 
feito no exercício de 2017, quando esta Municipalidade propôs alterações no objeto das ações 
aprovadas no exercício de 2016. Ressaltando que não existe a necessidade de alteração da ficha 
orçamentária, tendo em vista que o objeto "Subvenção Social-Santa Casa" não será alterado. 

Seguros de que os senhores Vereadores saberão compreender a relevância 
do pedido, solicitamos a sua apreciação em regime de urgência, tendo em vista o recesso 
parlamentar que se aproxima, seguida da unânime aprovação para que surta os seus devidos 
efeitos legais, pelo que antecipadamente agradecemos com renovadas expressões de estima e 
respeito. 

V.  •  se 	osé Marsico 
Pref Ato Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Rodrigo De Pietro 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga 
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